
INDICAÇÃO Nº 
393
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, providências no sentido de viabilizar a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de veículo adaptado para o transporte de estudantes com necessidades especiais e  mobilidade reduzida, no município de Motuca.

JUSTIFICATIVA

Motuca é um município pequeno, porem sempre se destacou por sua busca constante na melhoria dos serviços públicos oferecidos à população, sendo a educação uma de suas maiores preocupações, e como esse município não dispõe de estrutura especializada para o atendimento de alunos com necessidades especiais, os encaminhamos para entidades sem fins lucrativos, localizadas em cidades vizinhas, utilizando veículos próprios do município.

Além disso,  o município de Motuca dispõe de recursos limitados, não dispondo   de verba para a aquisição de veículo devidamente adaptado  a ser utilizado  no transporte de alunos com necessidades especiais, o que torna a locomoção muito difícil e incomoda para os estudantes com mobilidade reduzida, principalmente para os cadeirantes e as crianças com múltipla deficiência.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de atender ao pedido imprescindível ao município, liberando recursos para a aquisição do veículo adaptado com rampa elevatória, para deficientes físicos.

. 

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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